

EMENDA Nº 72

Data: 28 de novembro de 2025

Impositiva ao Projeto de Lei nº 209/2025, que “dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso para o período de 2026, e dá outras providências”.

BRENDO BRAGA – Republicanos, vereador com assento nesta Casa, com fulcro no art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda de Execução Obrigatória (“Emenda Impositiva”) ao Projeto de Lei nº 209/2025:

Art. 1º Acrescenta programações orçamentárias de execução obrigatória, nos termos do art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT (“Emendas Impositivas”), ao Projeto de Lei nº 209/2025, conforme autoria e Secretaria Municipal abaixo especificada, com a importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais):

	PARLAMENTAR
	ÓRGÃO DE GOVERNO/SECRETARIA
	FINALIDADE
	VALOR

	BRENDO BRAGA - Republicanos
	FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	Recurso para a Fundação PIO XII – Hospital de Amor de Barretos, com objetivo de viabilizar a aquisição de medicamentos hospitalares quimioterápicos.
	R$ 20.000,00
(vinte mil reais)



Art. 2º Para atender o Art. 1º desta Emenda, serão utilizados recursos oriundos da programação orçamentária abaixo especificada, retirando-se R$ 20.000,00 (vinte mil reais):


Órgão:			99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade Orçam.:	099 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Função:		99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Subfunção:		999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Programa:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Classif. Econ:		9.9.99.99 – Reserva de Contingência..........................20.000,00

Art. 3º O Chefe do Poder Executivo procederá alterações na Lei nº 3.750/2025 (PPA 2026-2029) e na Lei nº 3.789/2025 (LDO 2025), adequando as Leis e seus anexos, à Emenda proposta.

Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.








	BRENDO BRAGA
Vereador Republicanos




















JUSTIFICATIVA



Considerando a importância, dada a natureza pública e o papel destacado a Fundação PIO XII – Hospital de Amor de Barretos, que se configura atualmente como o maior centro do país dedicado ao combate e prevenção ao câncer, oferecendo atendimento integral pelo SUS.

 O tratamento do câncer de alta complexidade, oferecido integralmente pelo Hospital de Amor via SUS, é diretamente dependente da disponibilidade ininterrupta de medicamentos quimioterápicos. Estes fármacos, essenciais para a destruição das células cancerígenas e para a sobrevida do paciente, representam uma das maiores parcelas dos custos operacionais da instituição.

A interrupção ou atraso na administração de quimioterápicos compromete drasticamente a eficácia do tratamento, reduzindo as chances de cura e afetando a qualidade de vida do paciente. Garantir o estoque é garantir a continuidade da vida.

Dados do exercício em 2024 apresentou que, fora realizado 2.033.329 atendimentos a pacientes de todo o Brasil. O município de Sorriso-MT., no período de janeiro a dezembro de 2024, contou com 452 pacientes atendidos, resultando em 1002 procedimentos, consultas e exames.

A destinação desses recursos garante o acesso contínuo e digno a um tratamento que salva vidas, cumprindo o papel do Poder Público de zelar pela saúde de seus cidadãos, mesmo quando o serviço é prestado fora do estado de origem.

Desta forma, solicitamos o apoio dos nobres Edis em deliberar favoravelmente a presente propositura.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.





	BRENDO BRAGA
Vereador Republicanos
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